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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N' 089/00

Às omissoes

De —^

Presidente

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no
uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo, sanciona a
seguinte LEI:

Art. 1"- Fica denominada, ONALDO NOGUEIRA

GARCIA, a quadra pohesportiva localizada na Comunidade de Ubu, neste
município.

Art. 2°- As despesas decorrentes com o emplacamento da
quadra poliesportiva de que trata o artigo 1° deste Lei, correrão por conta da famíUa
da homenageada, como forma de notoriedade pública.
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Art. 3"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

rt. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 06 de novembro de 2000
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